
INDICAÇÃO Nº 
2447
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de solicitar a liberação de recursos no montante de R$100.000,00 (Cem Mil Reais) para executar o serviço de pavimentação asfáltica no Município de Salto Grande.

JUSTIFICATIVA

O município de Salto Grande, localizado na região de Assis, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 9 mil habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.


O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Salto Grande. Neste mister, os investimentos em infraestrutura urbana ficam a cargo do poder público para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento econômico. Neste contexto, o papel  do Estado é fundamental.

O município encontra-se com a arrecadação quase que totalmente comprometida com saúde, educação e folha de pagamento, e sendo as ações de infraestrutura fundamentais para melhoria da qualidade de vida dos munícipes, faz-se precisa a ajuda do Governo do Estado no sentido de viabilizar recursos para esta finalidade.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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